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PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AGUDOS
ESTADO DE SÃO PAULO
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LEI NO 1 142 de 17 de se ter-br-o de 1 975

- " Aut or i za o Execut i vo a f i rmar compr omi sso

com o CIPS da Região de Eauru e f ixa o per

centual. da contribuição do municí pi o".

-
-

-
o Dr. Antonio Condi , Prefeito Uuni c i pal de 

Agudos , Estado de sã o Paulo, f a z saber que aCamara 11uni c i pal apro

vou e el e sanciona e promulga a s eguint e Lei :

Ar t . l O - Fica o Prefe ito ~unic ipal autorizad o

a assinar , pelo município , compro~i5so com o Consorcio Int er.cunicipal

da Pro",oção Soci al da Região de Beuru - CIP5- a eaumdndo as obriga ções

nele impostos .

§ Un i co- Será consignado no Or çamento de 1976

e s ubsequent es , para a t ender aos compromissos pr evistos neste artigo ,

do t ação na ba s e pe r c en t ual de 1, 5% ( um e ",eio por cento) da ar r eca

dação propr i a , mais as quot as de Ian~ Imposto Sobre Circulação de Mer

aadarias , que cabe a e ste mun i c i pi o .

Ar t . 2 Q - Es t a Lei entrará em vigor na data I

de sua publ i cação , revogada s expr essament e as Leis n Q 297 de 11 de no

vembro de 1 960 e 845 de 9 de out ubr o de 1 970.
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